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PREFEITURA MUNICIPAL DE

PROJETO DE LEI 48/93 - E

ALTERA ART. 39, SEÇÃO I, CAPÍTULO II,

DA LEI MUNICIPAL NQ 735/90, DO QUADRO

DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promul

go a seguinte Lei:

Art. 19 - A categoria funcional de "ELETRICISTA" de Padrão 03 do

Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, passa ao Pa-

drão 04, a partir da vigência desta Lei.

Art. 29 - Passa a ser a.segmhüe a redação do Art. 39, Seção I, Ca

pítulo II, da Lei Municipal nQ 735/90, alterada pelas
Leis 738/90, 763/90, 780/91 , 785/91 e 866/93.

CAPÍTULO II

DO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

SEÇÃO I

Das categorias funcionais

"Art. 39 - O Quadro de Cargos de Provimento Efetivo e
p

integrado pelas seguintes categorias funcig
nais, com o respectivo numero de cargos e

padrões de vencimentos:

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL

- ADMINISTRADOR DE EMPRESAS

- ARQUITETO
- CONTADOR
- ENGENHEIRO AGRÕNOMO
- MEDICO VETERINARIO
- ADVOGADO
- ASSISTENTE SOCIAL

- CIRURGIAO-DENTISTA
- ECONOMISTA
- ENGENHEIRO CIVIL
- ENGENHEIRO ELÉTRICO
- ENFERMEIRO
- FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO
- FISIOTERAPEUTA
- FONOAUDIÕLOGO
- MÉDICO
- NUTRICIONISTA

NQ DE CARGOS

01

01

01

01

01

01

01

04

01

01

01

02

01

01

01

08

01

PADRÃO

11

11

11

11

11

11

11

11

11

11

11

11

11

11

11

11

11
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUBQZ'ÊJ

DENOMINAÇÂO DA GATEGORIA FUNCIONAL

- PSICÓLOGO
- ZOOTECNISTA
- TECNICO AGRICOLA
- TECNICO EM AGRIMENSURA

- TECNICO EM CONTABILIDADE
- INSPETOR TRIBUTÁRIO
- TESOUREIRO
- AUXILIAR DE TOPOGRAFIA
- FISCAL
- OFICIAL ADMINISTRATIVO
- MESTRE EM CONSTRUÇÕES
- MESTRE EM MECÂNICA
- MESTRE EM TRANSP.
- CONTRAMESTRE
- CONTRAMESTRE
- CONTRAMESTRE
- CONTRAMESTRE
- CONTRAMESTRE
- ALMOXARIFE
- ESCRITURÀRIO

EM

EM

EM

EM

EM

E EQUI

CONSTRUÇ

ELETRICI

MECÂNICA

P. RODOV.

ÕES

DADE

PAVIMENTAÇÃO
TRANSP.

- OPERADOR DE MÁQUINA
- AUXILIAR ADMINISTRATIVO
- MOTORISTA

EQUIP.

- AUXILIAR DE TÉCNICO AGRÍCOLA
- CARPINTEIRO
- INSEMINADOR
- MECÂNICO
- PEDREIRO
- VIVEIRISTA
- ELETRICISTA
- AUXILIAR DE ENFERMAGEM

- CALCETEIRO
- GUARDA MUNICIPAL
- PADEIRO
- PINTOR
- AUXILIAR DE SERVIÇOS MÉDICOS
- TELEFONISTA
- OPERÃRIO ESPECIALIZADO
- ZELADOR DE CEMITERIO
- VIGILANTE
- COZINHEIRA
- LAVADEIRA
- MERENDEIRA
- OPERÁRIO
- SERVENTE

RODOV.
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NQ DE CARGOS PADRÃO

01 11

01 11

01 10

01 10

02 10

01 O9

01 09

01 08

02 08

09 O8

01 08

01 08

01 08

O4 07

01 07

01 07

02 07

01 07

01 06

05 06

16 06

O8 05

15 05

01 O4

03 04

01 04

03 04

12 04

01 04

05 04

O3 03

16 O3

05 03

01 03

03 03

06 02

12 02

20 02

01 02

O3 02

03 01

O3 01

20 01

40 01

12 01
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

PROJETO DE LEI 48/93 - E - Fl nQ 03

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.

AGUDO/RS, aos 15 de outubro de 1993, 1369 da Colonização e

Emancipação.
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ESTADO IX) RH) GRANDE IX) SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

MENSAGEM 48/93 - E

Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

Apraz-nos enviar o Projeto Lei 48/93 - E que alte-

ra o Art. 39 da Lei nQ 735/90 para a devida apreciação do Poder

Legislativo.

Entendemos, por bem, alterar o Padrão da categoria

funcional de Eletricista, do Padrão 03 para o Padrão 04, corrigin

do assim, uma flagrante injustiça e porque não dizer uma distor-

ção no enquadramento das categorias funcionais. Em nosso parecer

o Eletricista, pela periculosidade do serviço que desempenha e pe

la qualificação técnica que exige o seu trabalho, deve ser melhor

remunerado. Por este Projeto estamos igualando o Eletricista aos

cargos de Auxiliar de Técnico Agrícola, Carpinteiro, Inseminador,

Mecânico, Pedreiro e Viveirista.

Apreciariamos, Senhor Presidente e Senhores Verea-

dores que, o Poder Legislativo viesse ao encontro da nossa espec-

tativa e aprovasse esta matéria.

Sem outro particular firmamo-nos, cordialmente.


